
 

A Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. ("Moody’s Local") rebaixou 
hoje o Rating Corporativo (CFR) da Light S.A. (“Light” ou “Companhia”) e os Ratings de 
Emissor da Light Energia S.A. (“Light Energia”) e da Light Serviços de Eletricidade S.A. 
(“Light SESA”) para B.br/Em Revisão para Rebaixamento (DNG) de AA-.br. Ao mesmo 
tempo, os ratings foram colocados em revisão para rebaixamento (DNG). 
 

Emissor Instrumento Rating Perspectiva 
Light S.A. Rating Corporativo 

(CFR) 
 

Rebaixado para B.br / Em 
Revisão para 
Rebaixamento (DNG) de 
AA-.br 

Em revisão 
(RUR) 

Light Energia S.A. Rating de Emissor 
 

B.br / Em Revisão para 
Rebaixamento (DNG) de 
AA-.br 

Light Serviços de 
Eletricidade S.A. 

Rating de Emissor 
 

B.br / Em Revisão para 
Rebaixamento (DNG) de 
AA-.br 

 
 

  

O rebaixamento dos ratings reflete a deterioração no seu perfil de liquidez e elevadas 
necessidades de refinanciamento, agravada pela falta de visibilidade nas condições da 
renovação da concessão da distribuidora com vencimento em 2026.  

A geração de caixa operacional, em termos consolidados, é insuficiente para fazer frente 
aos vencimentos de dívida de curto e médio prazos, principalmente em 2024. A Light 
possuía no encerramento do terceiro trimestre de 2022 uma posição de caixa e equivalentes 
de R$4,0 bilhões, empréstimos e financiamentos totalizando R$2,4 bilhões no curto prazo e 
outros R$2,3 bilhões em 2024. O Fluxo de Caixa Operacional (“CFO”) da Light nos últimos 
12 meses, conforme ajustes padrão da Moody´s Local, foi de R$670 milhões e os 
investimentos (capex) realizados de aproximadamente R$1,7 bilhão, focados especialmente 
no combate a perdas. 

A falta de clareza sobre a intenção da Companhia em renovar a concessão da distribuidora 
adiciona maior incerteza à capacidade de geração de caixa futura, dada a importância do 
ativo no resultado da Companhia. Os pedidos para a renovação das concessões devem ser 
feitos em até 36 meses antes dos vencimentos. Eventual pedido de renovação poderá ser 
protocolado junto a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) ainda no primeiro 
semestre de 2023 para a distribuidora e no ano de 2025 para o segmento de geração. Em 
setembro de 2022, a Light SESA possuía uma dívida bruta, conforme ajustes da Moody’s 
Local, totalizando R$13,0 bilhões, e um ativo indenizável no valor de R$10,0 bilhões 
referente a Base de Remuneração Regulatória Líquida que foi homologada na última revisão 
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tarifária de 2022. No entanto, caso não ocorra a renovação da concessão, os termos da 
indenização ainda são incertos.  

No encerramento do terceiro trimestre de 2022, a Light apresentou relação Dívida 
Bruta/EBITDA consolidado dos últimos 12 meses, conforme ajustes padrão da Moody´s 
Local, de 4,4x e prazo médio de vencimento de dívida de 2,9 anos versus uma relação Dívida 
Bruta/EBITDA de 4,0x e prazo médio de vencimento de dívida de 3,8 anos ao fim do terceiro 
trimestre de 2021. Isso demonstra pouco progresso do lado de alavancagem e passivo 
considerando um ano a menos de operação da concessão da distribuidora de energia.  

Nossa percepção é de que os riscos de refinanciamento aumentaram significativamente no 
dia 31 de janeiro de 2023, após o comunicado da Companhia com relação a contratação da 
Laplace Finanças na assessoria de estratégias financeiras, visando, principalmente, 
apresentar melhorias em sua estrutura de capital, o que deve resultar em menor propensão 
por parte de investidores em disponibilizar recursos à Light. Por ora a Light não forneceu 
nenhuma informação adicional sobre quais seriam as estratégias de melhorias em sua 
estrutura de capital referidas nesse comunicado.  

A revisão focará na capacidade da Light em buscar alternativas para fortalecer sua posição 
de liquidez e alongar o perfil de vencimento de suas dívidas, além de observar os 
desenvolvimentos relacionados à renovação do contrato de concessão da distribuidora. 

Os ratings da Light SESA e Light Energia consideram as garantias corporativas oferecidas 
pela Light para emissões em ambas as companhias, assim como provisões de 
inadimplemento cruzado dentro do grupo, os quais sustentam fortes elos financeiros 
estruturais entre as entidades do grupo. 

Com sede no Rio de Janeiro, a Light é uma holding com participação nos segmentos de 
geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia. O segmento de distribuição 
da Companhia é operado por sua subsidiária integral Light SESA e o segmento de geração 
operado pela Light Energia. Nos últimos doze meses finalizados em 30 de setembro de 
2022, a Light reportou receita líquida (descontando receitas de construção) de R$ 13,3 
bilhões e EBITDA de R$ 2,9 bilhões de acordo com os ajustes-padrão da Moody’s Local. 

 
Os ratings podem ser rebaixados caso haja uma percepção de enfraquecimento adicional 
na liquidez da companhia ou caso haja uma solicitação formal de reestruturação de dívidas.  

Os ratings poderiam ser confirmados caso a Light apresente melhora no perfil de liquidez ou 
maior visibilidade em sua estratégia de refinanciamento.  

 

A metodologia utilizada neste(s) rating(s) foi Metodologia de Ratings para Empresas Não 
Financeiras, publicada em 24 de junho de 2021 e disponível na seção de metodologias em 
www.moodyslocal.com/country/br. 
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O presente Comunicado de Ação de Rating é um Relatório de Classificação de Risco de 
Crédito, nos termos do disposto no artigo 16 da Resolução CVM no 9/2020. 
 
O presente Relatório de Classificação de Risco de Crédito não deve ser considerado como 
publicidade, propaganda, divulgação ou recomendação de compra, venda, ou negociação 
dos instrumentos objeto destas classificações de risco de crédito. 
 
Para atribuir e monitorar seus ratings, a principal fonte de informações utilizada pela 
Moody’s é o próprio emissor, e seus agentes e consultores legais e financeiros. Tais 
informações incluem demonstrações financeiras periódicas, projeções financeiras, 
relatórios de análise da administração e similares, prospectos de emissão e documentos e 
contratos comerciais, societários, jurídicos e de estruturação financeira. Em situações 
particulares, para complementar as informações recebidas do emissor, seus agentes e 
consultores, a Moody’s pode utilizar informações de dominio público, incluíndo informações 
publicadas por reguladores, associações setoriais, institutos de pesquisa, agentes setoriais 
ou de governo, e autarquias e órgãos públicos. Consulte a “Lista de Fontes de Informações 
Públicas” através do link www.moodyslocal.com/country/br/regulatorydisclosures. 
 
 
A Moody’s adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na 
atribuição de Ratings sejam de qualidade suficiente e proveniente de fontes que a Moody’s 
considera confiáveis incluindo, quando apropriado, fontes de terceiros. No entanto, a 
Moody's não realiza serviços de auditoria, e não pode realizar, em todos os casos, 
verificação ou confirmação independente das informações recebidas nos processos de 
Rating. A Moody’s reserva o direito de retirar o(s) Rating(s) quando, em sua opinião, (i) as 
informações disponíveis para a atribuição do(s) rating(s) são) incorretas, insuficientes, ou 
inadequadas para avaliar a qualidade de crédito do(s) emissor(es) ou emissão(ões), seja 
em termos de precisão factual, quantidade e/ou qualidade; e/ou (ii) quando seja improvável 
que tais informações permaneçam disponíveis à Moody’s no futuro próximo. 
 
A Moody’s não conduz qualquer avaliação de due diligence relacionada a ativos subjacentes 
ou instrumentos financeiros (“Avaliação(ões) de Due Diligence”).  
 
Ao atribuir e/ou monitorar ratings de produtos financeiros estruturados, a Moody’s pode 
receber, à depender da natureza da transação, relatórios e informações de terceiros 
elaborados à pedido do emissor ou seus agentes e consultores. Estes relatórios podem ter 
sido elaborados por instituições financeiras, empresas de auditoria, empresas de 
contabilidade, e escritórios de advocacia, dentre outros. A Moody’s utiliza estes relatórios e 
informações de terceiros somente na medida em que acredita que sejam confiáveis para o 
uso pretendido. A Moody’s não audita nem verifica de forma independente estes relatórios 
e informações de terceiros e não faz nenhuma declaração nem garantia, explícita ou 
implícita, quanto à exatidão, pontualidade, integridade, comercialização ou adequação para 
qualquer finalidade específica destes relatórios e informações de terceiros. Estes relatórios 
têm impacto neutro sobre os ratings.  
 
Para atribuir e monitorar ratings de produtos financeiros estruturados, a análise da Moody’s 
pode incluir, à depender da natureza da transação, uma avaliação das características e do 
desempenho do colateral para determinar sua perda esperada, uma gama de perdas 
esperadas e/ou fluxos de caixa esperados. À depender da natureza da transação, a Moody´s 
pode também estimar os fluxos de caixa ou as perdas esperadas do colateral utilizando uma 
ferramenta quantitativa que leva em consideração reforço de crédito, ordem de alocação de 
recursos, e outras características estruturais, para derivar a perda esperada para cada 
emissão com rating atribuído. 

http://www.moodyslocal.com/country/br/regulatorydisclosures


  

 

 

 
O(s) Rating(s) foi(foram) divulgado(s) para a(s) entidade(s) classificada(s) ou seu(s) 
agente(s) designado(s) e atribuído(s) sem alterações decorrentes dessa divulgação.  
 
Consulte o Formulário de Referência da Moody’s, disponivel em 
www.moodyslocal.com/country/br, para divulgações gerais sobre potenciais conflitos de 
interesse. 
 
A Moody's pode ter fornecido Outro(s) Serviço(s) Permitido(s) à(s) entidade(s) 
classificada(s) no período de 12 meses que antecederam esta Ação de Rating. Consulte o 

relatório "Lista de Serviços Auxiliares e Outros Serviços Providos a Entidades com Rating da 
Moody's através do link www.moodyslocal.com/country/br/regulatorydisclosures  para mais 
informações.  
 
Algumas entidades classificadas pela Moody’s Local possuíram ou possuem ratings 
atribuídos e/ou monitorados por outras agências de rating relacionadas à Moody’s Local no 
período de 12 meses que antecedeu esta Ação de Rating. Consulte a página 
www.moodyslocal.com/country/br para maiores informações a respeito. 
 
 

 

Rating Corporativo (CFR) 29/06/2021 23/02/2022 

 

Rating de Emissor 29/06/2021 23/02/2022 

 

 

Rating de Emissor 29/06/2021 23/02/2022 

 
Os Ratings da Moody's são monitorados constantemente. Todos os Ratings da Moody's são 
revisados pelo menos uma vez a cada período de 12 meses. 
 
Consulte a página www.moodyslocal.com/country/br/regulatorydisclosures para saber se 
a(s) entidade(s) classificada(s) ou parte(s) a ela(s) relacionada(s) foi(foram) responsável(eis) 
por mais de 5% da receita anual da agência no exercício anterior. 
    
 
Consulte o documento Moody's Local Brazil Ratings Scale disponível em 
www.moodyslocal.com/country/br para mais informações sobre o significado de cada 
categoria de rating e a definição de default e recuperação.  
 
As divulgações regulatórias contidas neste Comunicado de Ação de Rating são aplicáveis 
ao(s) Rating(s) e, quando houver, também à perspectiva ou à revisão do(s) respectivo(s) 
Rating(s). 
 
Consulte www.moodyslocal.com/country/br para divulgações regulatórias adicionais. 
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